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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objetivo
1.1. Constitui objetivo deste Termo de Referência definir as características técnicas e demais condições para a 
execução de coleta e análise, a fim de averiguar a eficácia do tratamento do esgoto doméstico direcionado para as 
ETEs e apurar possíveis danos ao meio ambiente.  

2. Do Objeto
2.1. A contratação de empresa especializada para execução de serviços de coletas e análises químicas e 
microbiológicas em efluentes de entrada e/ou saída as estações de Tratamento de Efluentes (ETE) e em Corpos 
Hídricos receptores do município da Serra. 
2.2. Total estimado: até 30 amostras.  

3. Da Justificativa
3.1. Esta contratação se faz necessária para atender as atividades fiscalizadoras da Comissão Especial de Inquérito 
– CEI de saneamento, uma vez que a Câmara Municipal da Serra não possui em seu quadro de servidores
profissionais com competência técnica para esta execução. A empresa contratada terá suporte de 
acompanhamento de pelo menos 01 (um) membro da CEI ou servidor da Casa participante da CEI, designado pela 
Presidência da comissão para este fim. 

4. Das Especificações do objeto
4.1. Definição dos pontos de coleta 
4.1.2. A definição das datas, hora e local das vistorias a serem realizadas serão deliberadas de forma conjunta entre 
os membros da CEI. A definição da localização desses pontos levará em consideração alguns aspectos principais, 
como, as denúncias recebidas na CEI pelos meios digitais; a localização da ETE quanto aos bairros atendidos; a 
importância do corpo hídrico receptor para a população local; e, ainda, quando a equipe técnica julgar necessário 
para conclusão do relatório final. 
4.1.3. Após definidos esses pontos, as datas e os horários de vistoria, a empresa será informada, com antecedência 
mínima de 72 horas da data da coleta, para organização do serviço a ser realizado.  

4.2. Coleta das Amostras  
4.2.1. Os procedimentos de coleta, armazenamento e transporte das amostras dos efluentes e de água deverão 
seguir as recomendações específicas, conforme o Guia Nacional de Coleta e Preservação de Amostras da Agência 
Nacional de Água e as NBR. As amostras deverão ser identificadas de forma clara e segura a fim de evitar 
transtornos na fase de análise laboratorial. 
4.2.3. Cada amostra deverá ser cadastrada com informações relativas à amostra; à coleta (data e hora); aos 
responsáveis pela coleta, pelo transporte e pelo recebimento para armazenamento, dentre outras informações que 
forem relevantes. Tais informações cadastradas devem ser apresentadas no relatório final de análise. 
4.2.4. As coletas das amostras deverão ser realizadas com o acompanhamento de, pelo menos, 01 (um) membro 
da CEI ou servidor da Câmara Municipal da Serra participante da CEI designado pela Presidência desta comissão. 
4.2.5. A coleta das amostras e homogeneização do efluente deverão ser feitas obrigatoriamente por técnico do 
laboratório contratado. 
4.2.6. O volume da alíquota deve ser determinado pelo laboratório e ser o suficiente para análise dos parâmetros 
indicados. 
4.2.7. As análises de pH e temperatura devem ser realizadas obrigatoriamente in loco, no momento da coleta de 
cada uma das alíquotas. 
4.2.8. A contratada deve garantir a coleta, manuseio, identificação e transporte adequado das amostras, de modo a 
assegurar as condições iniciais do ponto de coleta. 
4.2.9. O prazo entre a coleta e a entrega das amostras no laboratório não deve exceder o período de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
4.2.10. Sendo identificada a necessidade da realização de recoleta de amostras, seja por falha na coleta, 
transporte, preservação ou outras, a Contratada deverá arcar com todas as despesas necessárias ao cumprimento 
do serviço, devendo garantir a análise da nova amostra coletada 

4.3.  Análise dos Efluentes 
4.3.1. As análises deverão ser realizadas à luz da Resolução CONAMA 357/2005 – Padrões de Qualidade de 
Corpos Hídricos; da Resolução CONAMA 430/2011 – Padrões de Lançamento de Efluentes e do Enquadramento 
definido no Plano de Recursos Hídricos da Região Hidrográfica Litoral Centro-Norte (Plano de Bacia). Considerando 
que, o objetivo principal deste requerimento é averiguar, de forma técnica, a eficácia das ETEs do município, os 
padrões a serem analisados são referentes ao efluente característico de esgoto doméstico. São eles: 
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Tabela 1: Parâmetros de análise das amostras coletadas 

PARÂMETROS DE ANÁLISE UNIDADE 

pH - 

SST (Sólidos suspensos totais) ml/L 

SS (sólidos sedimentáveis) mL/L 

Óleos e graxas mg/L 

DBO (Demanda Bioquímica de Oxigênio) mg/L 

OD (Oxigênio Dissolvido) mg/L 

Surfactantes (MBAS) mg/L 

Fósforo inorgânico  mg/L 

Fósforo orgânico mg/L 

Nitrogênio orgânico mg/L 

Nitrogênio amoniacal mg/L 

Nitrito e nitrato mg/L 

 Coliformes termotolerantes NMP/100ml 

Fonte: Autoria própria, 2021. 
 

4.4.  Apresentação dos resultados 
4.4.1. Os resultados das amostras devem ser apresentados em, no máximo, 15 (quinze) dias corridos desde a data 
da execução da coleta. Não serão admitidos desvios e atrasos. 
4.4.2. Os resultados deverão ser apresentados em um Relatório Técnico, contendo os dados do requerente; dados 
do laboratório onde foi realizada a análise; dados da amostra (local, data, hora, clima do local no dia da coleta, 
nome do coletor, rotulagem e data de início da análise); resultados obtidos para os parâmetros definidos no item 
4.3.1; quadro comparativo com os parâmetros definidos pelas Resoluções CONAMA; fotos da coleta; e, por fim, 
constatação técnica quanto à situação do efluente. 
4.4.3. Esses relatórios deverão ser enviados para o email: cei.saneamento@camaraserra.es.gov.br e, o produto 
final do contrato contendo todos os relatórios realizados, deverá ser protocolado na Câmara Municipal da Serra com 
destinação para o Presidente da CEI. 
4.4.4. Os laudos/relatórios técnicos, deverão estar assinados pelo Responsável Técnico. 
4.4.5. É responsabilidade da Contratada fornecer laudos de análises conclusivos e objetivos, de forma a não 
suscitar dúvidas ou interpretações dúbias relativas aos parâmetros analisados. 
4.4.6. É dever da Contratada, esclarecer dúvidas sobre os resultados apresentados e não-conformidades caso 
sejam identificadas. 
 
5. Das obrigatoriedades das partes: 
5.1 – Da Contratada:  

 
a) Assumir a responsabilidade pela prestação dos serviços contratados de acordo com o previsto nas 
especificações solicitadas e conforme proposta vencedora; 
b) Entregar a nota fiscal com a descrição completa dos serviços efetuados; 
c) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
instrumento, como estabelece o art. 71 da Lei n0 8.666/93 e alterações; 
d) Assumir a inteira responsabilidade civil, administrativa e penal, por quaisquer danos e ou prejuízos, materiais 
ou pessoais causados pela licitante, seus empregados, ou prepostos a CMS, ou a terceiros; 
e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados, 
bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, 
isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 
f) Cumprir com as normas e especificações técnicas do Termo de Referência. 
g) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
h) Responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos serviços na forma da legislação em vigor. 
i) Manter uma equipe técnica para o pronto atendimento à CONTRATANTE sempre que solicitado e necessário; 
j) Para o pessoal em serviço será exigido o uso de uniformes que identifiquem a contratada, bem como o uso de 
equipamentos e utilização de EPI’s adequados para a execução dos serviços. 
k) Fornecimento de todos os materiais, equipamentos de segurança para a utilização por parte dos funcionários. 
l) É obrigação da Contratada, arcar com todos os custos decorrentes dos Termos de Responsabilidade Técnica 
– TRT de seus respectivos conselhos de classe. 

mailto:cei.saneamento@camaraserra.es.gov.br
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m) Executar os serviços contratados em observância à legislação (Municipal, Estadual ou Federal), respeitando 
a todas as legislações vigentes, sejam elas ambientais, trabalhistas ou de segurança e saúde ocupacional.  

     n) Confidencialidade: A Contratada deverá garantir o sigilo e a confidencialidade das chamadas telefônicas, 

bem como de todas as informações que venha a ter conhecimento por conta da prestação do serviço objeto 

deste instrumento, fazendo tal exigência também a seus empregados que venham a prestar serviços no âmbito 

da CMS ou que tenham acesso a informações do órgão.   A quebra ou violação do sigilo telefônico e de dados, 

salvo por ordem judicial nas hipóteses e na forma que a Lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 

instrução processual penal, a qualquer momento, ensejará a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis.  

 o) Não possuir vínculos contratuais com a Companhia Espírito Santense de Saneamento (CESAN) e Serra 

Ambiental. Caso, anteriormente, a Contratada já tenha prestado serviços para as empresas citadas acima, o 

encerramento do contrato deve ser de, no mínimo, 6 (seis) meses anterior à data deste Termo.  

- Entende-se ser pertinente esta obrigatoriedade visto que, por se tratar de uma CEI cujo o objetivo é 

investigar os serviços prestados pelas Concessionárias Companhia Espírito Santense de Saneamento 

(CESAN) e Serra Ambiental no município da Serra, a existência de qualquer associação entre as empresas 

e a Contratada poderá colocar em questão os resultados apresentados.  

   

 
6. Da Contratante 
 

a) Atestar os serviços realizados de acordo com as cláusulas deste documento; 
b) Pagar o preço estabelecido e contratado. 
d) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualiade dos serviços prestados. 
c) Designar, previamente, servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto do Contrato. 

 
7. Do pagamento. 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após liquidação por parte do servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados, mediante a apresentação à Câmara Municipal da Serra - 
CMS, de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras. O documento fiscal após visado, será encaminhado para 
processamento e pagamento até o 10º (décimo) dia útil subsequente, a atestação do recebimento do objeto licitado. 
7.2. Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (is), o (s) mesmo (s) será (ão) devolvido (s) à 
CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido.  
7.3. A Câmara Municipal da Serra – CMS, poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual. 
7.4. O pagamento da Nota Fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente 
vedada à CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros. 
7.5. Os pagamentos somente serão efetuados mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

I - Nota Fiscal. 
II - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
III - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Pública Estadual, onde for sediada a empresa. 
IV - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Município, onde for sediada a empresa. 
V - Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF 
VI - Certidão Negativa de Débito Trabalhista -  CNDT 
VII - Apresentação do número da conta bancária do titular (CONTRATADA) que se efetuará o depósito ou 
crédito. 
VIII - Para as empresas optantes pelo Simples Nacional apresentar guia “DAS” devidamente paga acompanhada 
da Declaração Pessoa Jurídica optante pelo Simples Nacional e Comprovante de Consulta optante Simples 
Nacional; 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou em razão de 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência. 
7.7. Caso a proposta vencedora seja advinda de microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ser 
apresentada a devida comprovação de regularidade fiscal em dia para assinatura do contrato quando houver, em 
conformidade com os artigos 43 e 44 da Lei Complementar nº 123/2006.  

a) A comprovação de regularidade fiscal faz-se exigida neste momento para efeito de assinatura do contrato 
quando houver. Com a apresentação da documentação correta, com a evidência de pagamento de débito e com 
as certidões necessárias, negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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b) A não regularização da documentação neste momento de assinatura, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo IV da Lei 8.666/1993. Sendo facultado à Câmara 
Municipal da Serra - CMS a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação para o 
fornecimento dos equipamentos, ou revogar a licitação. 

7.8. A critério da Câmara Municipal da Serra - CMS poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
7.9. No pagamento serão realizadas as retenções legais cabíveis. 
 
8. Dos Prazos  
8.1. O início da prestação do serviço se dará após a assinatura do Contrato, realização de empenho e emissão de 
Ordem de Serviços, obedecidas as cláusulas contratuais, tendo o seu término no prazo de 04 (quatro) meses. 
 
9. Da Qualificação 
9.1. Certificado/Selo de Acreditação junto à Coordenação Geral de Acreditação – CGCRE, do Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), pautado na norma NBR ISO/IEC 17025:2005 da ABNT; 
9.2. Declaração de Inexistência de vínculos contratuais com a CESAN e Serra Ambiental, devidademente impressa 
em papel timbrado e assinado por representante legal da Contratada. 
 
10. Da Entrega Do Objeto 
10.1. A prestação dos serviços objeto desta licitação se dará na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global. 
 
11. Das Informações e Esclarecimentos 
11.1. As informações e os esclarecimentos serão prestados aos interessados na sede desta Câmara, situada na 
Rua Major Pissarra, n.º 245 – Centro – Serra/ES, no horário de 09h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, com a 
Coordenadoria Administrativa, ou através do telefone (27) 3251.8300. 
 
 

https://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=1582

